
DESIGN GRÁFICO 

 

 

As atividades a seguir descritas são desenvolvidas em áreas diversas do TRT/SC. 

 

- Elaboração de peças gráficas virtuais - artes para redes sociais, cartazes, 
folders, cartilhas, revistas, relatórios e banners  

- Elaboração de peças gráficas para impressão - cartazes, folders, cartilhas, 
revistas, relatórios e banners  

- Pesquisa e download de fotografias e vetores do Banco de Imagens para 
aplicação em peças gráficas  

- Tratamento e corte de imagens fotográficas  

- Adaptação de artes e campanhas criadas pelos Conselhos e Tribunais 
superiores para os formatos específicos do TRT-SC 

 - Criação de marcas (logomarcas e logotipos)  

- Criação de gráficos e infográficos para matérias e para o boletim interno  

- Estudo e elaboração de peças para campanhas de comunicação interna e/ou 
externas 

- Conhecimento das ferramentas Illustrator e Photoshop 

- Noções básicas da ferramenta In Design. 

 

 

 

- Auxiliar na elaboração do design gráfico de materiais diversos utilizados em 
mídias sociais e websites e eventos; 

- Auxiliar no desenvolvimento de projetos e identidades visuais baseados nos 
conceitos de design, estética e funcionalidade, utilizando softwares de edição e 
programação visual; 

- Auxiliar na organização e no suporte de atividades de comunicação em 
eventos e campanhas internas e produção de matérias para divulgação dos 
projetos da área. 

 

 
 
 



- Auxiliar na elaboração do design gráfico de materiais diversos utilizados em 
mídias sociais e websites e eventos 

- Auxiliar no desenvolvimento de projetos e identidades visuais baseados nos 
conceitos de design, estética e funcionalidade, utilizando softwares de edição e 
programação visual. 

- Auxiliar na organização e no suporte de atividades de comunicação em 
eventos e campanhas internas e produção de matérias para divulgação dos 
projetos da área. 

- Diagramação de revistas, e-books, cadernos de formação. 

- Produção de Infográficos e desenvolvimento de animações. 

- Criação visual de sites, blogs, banners, panfletos digitais e peças publicitárias 
digitais em geral 

 
 


